
Ano 2015, Número 040 Goiânia, Página 4 sexta-feira, 6 de março de 2015

Diário da Justiça Eleitoral - Tribunal Regional Eleitoral de Goiás. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a 
Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-go.jus.br

PORTARIA Nº 126/2015/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando a decisão proferida no PAD 1020/2015; 
Considerando a Tabela do Judiciário Estadual de 25.02.2015, disponível no sítio do TJGO na presente data; 
Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Dra. DÉBORA LETÍCIA DIAS VERÍSSIMO, Juíza de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da 
Comarca de Goiatuba-GO, para exercer a jurisdição eleitoral da 038ª ZEGO, com sede no referido município, no biênio de 
09.03.2015 a 08.03.2017. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 02 de março de 2015. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 
Presidente 

Tornar sem efeito a Portaria PRES de n°060/2015 

PORTARIA Nº 121/2015/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando a edição da Portaria PRES nº 066, de 9 de fevereiro de 2015, que designa o Dr. Nivaldo Mendes Pereira para 
substituir na jurisdição eleitoral da 032ª ZEGO (Bela Vista de Goiás) no período de 02.02 a 03.03.2015, RESOLVE: 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria PRES Nº 060/2015, de 6 de fevereiro de 2015. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 02 de março de 2015. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 
Presidente 

Designação de Juiz Eleitoral 

PORTARIA Nº 128/2015/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o teor da Portaria PRES Nº 019/2015, de 13 de janeiro do ano corrente; 
Considerando a mensagem eletrônica de 02.03.2015 do Chefe de Cartório da 049ª ZEGO de Trindade, comunicando a 
remarcação do período de férias do Dr. Fernando Ribeiro de Oliveira; 
Considerando o teor do Decreto Judiciário nº 653/2015, de 13 de fevereiro de 2015; 
Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Revogar a designação constante da Portaria PRES Nº 019/2015 da Drª. Luciana Ferreira dos Santos Abrão, Juíza de 
Direito da Vara Criminal da Comarca de Trindade-GO, para substituir na 049ª ZEGO, com sede no referido município, no 
período de 19.01 a 17.02.2015. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 2 de março de 2015. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 
Presidente 

PORTARIA Nº 131/2015/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o afastamento legal (férias) do(a) Drª. Maria Antônia de Faria, Juíza Eleitoral da 014ª ZEGO de Ipameri, no 
período de 2 a 31.03.2015, conforme mensagem eletrônica da respectiva zona eleitoral; 
Considerando a Tabela do Judiciário Estadual de 25.02.2015, disponível no sítio do TJGO na presente data; 

PORTARIA Nº 121/2015/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no us
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando a edição da Portaria PRES nº 066, de 9 de fevereiro de 2015, que designa o Dr. Nivaldo Mendes Pereira para Considerando a edição da Portaria PRES nº 066, de 9 de fevereiro de 2015, que designa o Dr. Nivaldo Mendes Pereira para 
substituir na jurisdição eleitoral da 032ª ZEGO (Bela Vista de Goiás) no período de 02.02 a 03.03.2015, RESOLVE: 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria PRES Nº 060/2015, de 6 de fevereiro de 2015. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 02 de março de 2015. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 
Presidente 


